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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
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TÍTULO III
 DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

.......................................................................................................................................................

SEÇÃO V
 Das Penalidades

Art. 434. Os infratores das disposições deste Capítulo ficam sujeitos à multa de
valor igual a 30 (trinta) valores-de-referência regionais, aplicada tantas vezes quantos forem
os menores empregados em desacordo com a lei, não podendo, todavia, a soma das multas
exceder a 50 (cinqüenta) vezes o valor-de-referência regional, salvo no caso de reincidência,
em que esse total poderá ser elevado ao dobro.

* Art. 434 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967, e conforme a Lei nº 7.855,
de 24/10/1989.

Art. 435. Fica sujeita à multa de valor igual a 1 (um) salário mínimo regional e ao
pagamento da emissão de nova via a empresa que fizer na Carteira do menor anotação não
prevista em lei.

* Art. 435 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967, e conforme a Lei nº 7.855,
de 24/10/1989.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.242, DE 12 DE OUTUBRO DE 1991

Cria o Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CONANDA, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
- CONANDA.

§ 1º Este Conselho integra o conjunto de atribuições da Presidência da República.
§ 2º O Presidente da República pode delegar o órgão executivo de sua escolha o

suporte técnico-administrativo-financeiro necessário ao funcionamento do CONANDA.

Art. 2º Compete ao CONANDA:
I - elaborar as normas gerais da política nacional de atendimento dos direitos da

criança e do adolescente, fiscalizando as ações de execução, observadas as linhas de ação e as
diretrizes estabelecidas nos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente);

II - zelar pela aplicação da política nacional de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente;

III - dar apoio aos Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do
Adolescente, aos órgãos estaduais, municipais, e entidades não-governamentais para tornar
efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990;

IV - avaliar a política estadual e municipal e a atuação dos Conselhos Estaduais e
Municipais da Criança e do Adolescente;

V - (Vetado);
VI - (Vetado);
VII - acompanhar o reordenamento institucional propondo, sempre que

necessário, modificações nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento da
criança e do adolescente;

VIII - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da criança e
do adolescente, com a indicação das medidas a serem adotadas nos casos de atentados ou
violação dos mesmos;

IX - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da União,
indicando modificações necessárias à consecução da política formulada para a promoção dos
direitos da criança e do adolescente;

X - gerir o fundo de que trata o art. 6º desta Lei e fixar os critérios para sua
utilização, nos termos do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;

XI - elaborar o seu regimento interno, aprovando-o pelo voto de, no mínimo, dois
terços de seus membros, nele definindo a forma de indicação do seu presidente.
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